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FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.2104.5025 PAG.COMP.APOS.PENS.L4819/58-EM
 P.PRIV.E   52.200.000,00
  1 1 52.200.000,00
 T O T A L   52.200.000,00
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  650.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  4.100.000,00
 T O T A L 1  4.750.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.5040 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO
 DA SECRETAR   4.000.000,00
  1 1 4.000.000,00
11.333.2302.4248 ORIENTAÇÃO AO TRABALHADOR   750.000,00
  1 1 750.000,00
 T O T A L   4.750.000,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
25001 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  250.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  320.000,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1  5.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  30.000,00
 T O T A L 1  605.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
16.122.0100.4009 ADMINISTRAÇÃO DA SEC.
 DA HABITAÇÃO   355.000,00
  1 1 355.000,00
16.273.0102.4538 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 PENSÕES   250.000,00
  1 1 250.000,00
 T O T A L   605.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SMA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  1.600.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  1.270.000,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1  45.000,00
3 1 90 94 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
 TRABALHISTAS 1  3.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  2.144.000,00
 T O T A L 1  5.062.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.0100.4276 COORDENAÇÃO DO SEAQUA   161.000,00
  1 1 161.000,00
18.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   2.457.000,00
  1 1 2.457.000,00
18.273.0102.4782 COMPLEMENTAÇÃO APOSENTADORIAS
 - CETESB   1.600.000,00
  1 1 1.600.000,00
18.541.2607.5677 GESTÃO DE PARQUES URBANOS   104.000,00
  1 1 104.000,00
18.542.2604.5071 LICENCIAMENTO AMBIENTAL   740.000,00
  1 1 740.000,00
 T O T A L   5.062.000,00
28000 CASA CIVIL
28001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  450.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  300.000,00
 T O T A L 1  750.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.0100.5342 ASSESSORAMENTO COORD. POLÍTICA
 ADM. GOVE   300.000,00
  1 1 300.000,00
04.122.0100.5344 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS
 DA CASA CIVIL   450.000,00
  1 1 450.000,00
 T O T A L   750.000,00
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29055 AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA
 SANTISTA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  142.000,00
 T O T A L 1  142.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2914.4297 ADMINISTRAÇÃO AG. METROP. BAIXADA
 SANTIS   142.000,00
  1 1 142.000,00
 T O T A L   142.000,00
29056 AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS
 - AGEMCAMP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  114.000,00
 T O T A L 1  114.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2914.5577 ADMINISTRAÇÃO AG. METROP.
 CAMPINAS - AGEMC   114.000,00
  1 1 114.000,00
 T O T A L   114.000,00
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
35001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  220.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  150.000,00
 T O T A L 1  370.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   370.000,00
  1 1 370.000,00
 T O T A L   370.000,00
35006 COORDENADORIA DE ADM. DE FUNDOS
 E CONVÊNIOS
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  45.000,00
 T O T A L 1  45.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   45.000,00
  1 1 45.000,00
 T O T A L   45.000,00
35008 COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO
 SOCIAL
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  50.000,00
 T O T A L 1  50.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
08.122.0100.5078 APOIO ADMINISTRATIVO   50.000,00
  1 1 50.000,00
 T O T A L   50.000,00
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
37001 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  370.000,00
 T O T A L 1  370.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5664 COMPLEMENTAÇÃO APOSENT.
 PENSÕES L.200/7   370.000,00
  1 1 370.000,00
 T O T A L   370.000,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  7.000.000,00
 T O T A L 1  7.000.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   7.000.000,00
  1 1 7.000.000,00
 T O T A L   7.000.000,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
41001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  150.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  1.500.000,00
 T O T A L 1  1.650.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.122.4107.5854 GESTÃO DE INFRA ESTRUTURA
 E SUPRIMENTO   1.650.000,00
  1 1 1.650.000,00
 T O T A L   1.650.000,00
41004 ESTRADA DE FERRO CAMPOS DO JORDÃO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  100.000,00
 T O T A L 1  100.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
27.695.4108.5819 TRANSPORTE COLETIVO URBANO
 E DE TURISM   100.000,00
  1 1 100.000,00
 T O T A L   100.000,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  700.000,00
 T O T A L 1  700.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5663 COMPLEM. APOSENTAD. PENSÕES
 L.200/74-PRO   700.000,00
  1 1 700.000,00
 T O T A L   700.000,00
45000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
45001 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
24.131.4501.5359 COORDENAÇÃO EXECUÇÃO AÇÕES COM
 UN. GOV. E   60.000,00
  1 1 60.000,00
 T O T A L   60.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09006 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  10.300.000,00
 T O T A L 1  10.300.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL
 E HOS   10.300.000,00
  1 1 10.300.000,00
 T O T A L   10.300.000,00
09007 COORDENADORIA DE CONTROLE
 DE DOENÇAS
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  5.133.000,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  3.500.000,00
 T O T A L 1  8.633.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL
 E HOS   8.633.000,00
  1 1 8.633.000,00
 T O T A L   8.633.000,00
10000 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
10001 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  250.000,00
 T O T A L 1  250.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
19.122.0100.5272 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO   250.000,00
  1 1 250.000,00
 T O T A L   250.000,00
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  3.680.000,00
 T O T A L 1  3.680.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.122.1310.4455 ARTICULAÇÃO POLÍTICAS PÚBLICAS
 AGRONEG   3.680.000,00
  1 1 3.680.000,00
 T O T A L   3.680.000,00
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
18001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  149.610.000,00
 T O T A L 1  149.610.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
06.122.0100.4985 GESTÃO DA POLÍTICA
 DE SEGURANÇA PÚB   149.610.000,00
  1 1 149.610.000,00
 T O T A L   149.610.000,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20002 COORDENADORIA DA ADMINISTRAÇÃO
 TRIBUTÁRIA - CAT
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  82.327.000,00
 T O T A L 1  82.327.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.129.2004.5021 OPERAÇÃO TRIBUTÁRIA   82.327.000,00
  1 1 82.327.000,00
 T O T A L   82.327.000,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21003 ENCARGOS GERAIS DE PESSOAL
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  80.438.000,00
 T O T A L 1  80.438.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.274.0000.5027 PAGAMENTO DE BENEFÍCIOS
 ASSISTENCIAIS   80.438.000,00
  1 1 80.438.000,00
 T O T A L   80.438.000,00
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
23001 SEC.DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  350.000,00
 T O T A L 1  350.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
11.122.0100.5040 ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO
 DA SECRETAR   350.000,00
  1 1 350.000,00
 T O T A L   350.000,00
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SMA
26001 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE - SMA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  5.062.000,00
 T O T A L 1  5.062.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2608.4311 PESQ. AMBIENTAL E DIAGNÓSTICO
 DE RECURS   5.062.000,00
  1 1 5.062.000,00
 T O T A L   5.062.000,00

44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  700.000,00
 T O T A L 1  700.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4401.5948 APOIO TÉCNICO ADMINISTRATIVO
 DA SGP   700.000,00
  1 1 700.000,00
 T O T A L   700.000,00
45000 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
45001 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS E REFORMAS 1  60.000,00
 T O T A L 1  60.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
09.273.0102.5662 COMPLEM.APOSENTAD.PENSÕES
 L.200/74-IME   60.000,00
  1 1 60.000,00
 T O T A L   60.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09055 SUPERINT. DE CONTROLE DE ENDEMIAS
 - SUCEN
 T O T A L 1 1 3.820.000,00
 NOVEMBRO   1.642.600,00
 DEZEMBRO   2.177.400,00
09056 HOSP. DAS CLÍNICAS FAC. MED.
 RIB. PRETO - USP
 T O T A L 1 1 4.400.000,00
 DEZEMBRO   4.400.000,00
12000 SECRETARIA DA CULTURA
 T O T A L 1 1 1.685.000,00
 NOVEMBRO   1.685.000,00
16000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 T O T A L 1 1 2.557.000,00
 NOVEMBRO   2.557.000,00
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 3 200.000,00
 NOVEMBRO   200.000,00
18058 CAIXA BENEFICENTE DA POLÍCIA
 MILITAR
 T O T A L 1 1 180.000,00
 DEZEMBRO   180.000,00
23000 SEC. DO EMPREGO E RELAÇÕES
 DO TRABALHO
 T O T A L 1 1 4.400.000,00
 NOVEMBRO   4.400.000,00
25000 SECRETARIA DA HABITAÇÃO
 T O T A L 1 1 605.000,00
 NOVEMBRO   605.000,00
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 1 750.000,00
 NOVEMBRO   750.000,00
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29055 AGÊNCIA METROPOLITANA DA BAIXADA
 SANTISTA
 T O T A L 1 1 142.000,00
 DEZEMBRO   142.000,00
29056 AGÊNCIA METROPOLITANA DE CAMPINAS
 - AGEMCAMP
 T O T A L 1 1 114.000,00
 DEZEMBRO   114.000,00
35000 SEC. ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA
 E DESENVOLV. SOCIAL
 T O T A L 1 1 465.000,00
 NOVEMBRO   465.000,00
37000 SECRETARIA DOS TRANSPORTES
 METROPOLITANOS
 T O T A L 1 1 370.000,00
 NOVEMBRO   370.000,00
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO E ENERGIA
 T O T A L 1 1 7.000.000,00
 NOVEMBRO   7.000.000,00
41000 SECRETARIA DE ESPORTE,
 LAZER E TURISMO
 T O T A L 1 1 1.750.000,00
 NOVEMBRO   1.750.000,00
 T O T A L G E R A L   28.438.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
18000 SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
 T O T A L 1 1 200.000,00
 NOVEMBRO   200.000,00
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
 T O T A L 1 1 28.238.000,00
 NOVEMBRO   28.238.000,00
 T O T A L G E R A L   28.438.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 341.410.000,00 341.410.000,00 0,00
TOTAL GERAL    341.410.000,00 341.410.000,00 0,00

DECRETO Nº 55.167, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação 
Professor Dr. Manoel Pedro Pimentel 
- FUNAP, visando ao atendimento de 
Despesas de Pessoal e Encargos Sociais

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercício 
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro de 
2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

2.191.831,00 (Dois milhões, cento e noventa e um 
mil, oitocentos e trinta e um reais), suplementar ao 
orçamento da Fundação Professor Dr. Manoel Pedro 
Pimentel, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabe-
la 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2009
ALBERTO GOLDMAN

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38045 FUND. PROF. DR. MANOEL
 PEDRO PIMENTEL - FUNAP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 4  1.362.000,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4  829.831,00
 T O T A L 4  2.191.831,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4296 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
 POPULAÇÃO PRI   2.191.831,00
  4 1 2.191.831,00
 T O T A L   2.191.831,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38045 FUND. PROF. DR. MANOEL
 PEDRO PIMENTEL - FUNAP
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 4  2.191.831,00
 T O T A L 4  2.191.831,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
14.421.3805.4296 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL
 POPULAÇÃO PRI   2.191.831,00
  4 3 2.191.831,00
 T O T A L   2.191.831,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38045 FUND. PROF. DR. MANOEL
 PEDRO PIMENTEL - FUNAP
 T O T A L 4 1 2.191.831,00
 DEZEMBRO   2.191.831,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
38000 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
 PENITENCIÁRIA
38045 FUND. PROF. DR. MANOEL
 PEDRO PIMENTEL - FUNAP
 T O T A L 4 3 2.191.831,00
 DEZEMBRO   2.191.831,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13289 9º 1º  3 2.191.831,00 0,00 2.191.831,00
TOTAL GERAL    2.191.831,00 0,00 2.191.831,00

DECRETO Nº 55.168, 
DE 15 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento, visando 
ao atendimento de Despesas Correntes e 
de Capital

ALBERTO GOLDMAN, Vice-Governador, em Exercício 
no Cargo de Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto 
no Artigo 9º da Lei nº 13.289, de 22 de dezembro de 
2008,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

1.790.000,00 (Hum milhão, setecentos e noventa mil 
reais), suplementar ao orçamento da Secretaria de 
Agricultura e Abastecimento, observando-se as classifi-
cações Institucional, Econômica, Funcional e Programá-
tica, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 53.938, de 06 
de janeiro de 2009, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 15 de dezembro de 2009
ALBERTO GOLDMAN
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Maria Elizabeth Domingues Cechin
Secretária-Adjunta, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria de Economia e Planejamento
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 15 de dezembro de 

2009.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA
 E ABASTECIMENTO
13001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
4 4 40 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  650.000,00
 T O T A L 1  650.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
20.606.1309.4770 INTEGRAÇÃO DOS MUNICÍPIOS
 AO SEIAA   650.000,00
  1 4 650.000,00
 T O T A L   650.000,00
13013 COORD. DE DESENVOLVIMENTO
 DOS AGRONEGÓCIOS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  960.000,00
 T O T A L 1  960.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.306.1308.1309 VIVA LEITE   960.000,00
  1 3 960.000,00
 T O T A L   960.000,00


